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IÍ{EXIGIBILIDADE DE LICITAçAO Í{O O312O23,

,USIFIGATIVA

A PROCURAOORIA GERAL DO llUÍ{ICÍPtO. representada neste ato por seu- Procurador Municapal,

vem apresentar lustificativa de Inexigibilidôde de Ucitação para a CONTRATAçÂO DE FMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ]URIDICA,.DE CARATER TECNICO

ESPECIÀLIZADO, NO ATOMPANHAMENTO DOS PNTCATóNIOS DO MUNICÍPIO, BEM COMO DOS

RECURSOS PERANTE O TRIBUNÂL DE JUSNçA, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSNÇÂ E SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, EXCEÍO DAS AçÔES VINCULADAS Á SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCÂÇAO; NO

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO NA JUSNçÂ FEDERAL

EH PRIMEIRO E SEGUNDO GRÂUS DE JURISDIçÃO; I'IO ICONPAIHAMENTO E OEFESA DOS PROCESSOS

DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA ]USTIçA DO TRÁBALHO, EI,I PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE

iuirsoúlb; nr ieluzaçÂo DE DEFESÁ E AcoMPANHAHENTo Do {uNIcÍPIo NAs AçõES cIVIs
púeLrclj rNTERposrAs coNTRÁ sI, EM ToDos os GRAUS DE JURISDIçA6, INçLUSIVE DE5DE A FA5E

PRÉ-PROCESSUAL, E INTERPOSIÇõES DE AçõES CIVIS PÚBLICAS NECESSÀRIAS À DEFESA O-E SEUS

INTERESSE§, COM OS RESPECTIVOS ACOMPANHAI'IENTOS EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIÇAO E NA

tugoneçÂô DE PARECERES soBRE MATÉRIAS ESPECIAIS, conforme o quanto disposto neste
prccesso.

para respaldar a sua pretênsão, esta secretaria trôz âos autos do sobredito processo peças

fundamentais: oficio autoízativo, projeto básico, proposta dos serviços e documentação técnica e fiscal
da empresa que pretendemos mntratar, além de outros elementos e documentos que se constituem no
processo em si.

Em que pese a inviabilidôde de comPetição, ainda assim, é inexigível o Processo
Ucitàtório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manlfestar, esta Secretaria vem apresentar justificativa de inexigibilidade de
licltaçáo sub examine, o que fâz nos seguintes telrnos;

A Lei no 8.666/93, em seu art.25, fl e §1o dispõe, in veúis:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
compeuçáo, em especial :

(...)
II - para a contmtação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especializâeão, vedada a inexigibilidade para os sêrvlços de
publicidade e divulgação.
(... )
§1o - Considera-se de notóia especializaçáo o profissional ou
empres cujo concelto no campo de sua $pxialidade, decorrente de
desempenho anteior, estudos, experiências, publicàções,
organização, awrelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relaclonados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
obieto do contrato."

lá o suso-atudido artigo 13, em seus incisos II, nL V, com a redaçáo introduzida pela Lei
no 8. 88 3/94, escla rece - nos :

'fit. 13 - Para os fins destà Lei, consideram-se *ruiços técnicos
profissionaÉ especializados os trabalhos relatlvos a:
(...)
II - parecere, perícias e avallações em geral;

. fi - asse§sorras ou consultorias técnicâs e auditorias financeiras ou
tributárias;
V - patrocínio ou defsa de ausas iudiciais ou administntivas;
t... )
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Sabe-se que o município de Nossa Senhora das Dores, por força da sua natureza jurídica,

se sujeita ao Estatuto das ucitações e contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da
Fazenda Públicô.

É bem de perceber, todavia, que nem semprê é necessírio, ou possível, instaurar-se um
procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no 8.666/93
excepciona cnsos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupôe uma situação em que esta não é viável. Ou seja, a

lacitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da

altivez dos b€ns jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se obs€rva, a lei que rege as licitaçóes e contratos administrativos estabelece
critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios inframnstitucionais que esta
Secretaria demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma basbnte clara e sucinta, o que seia nressário paÍa uma contratação
direta, nos moldes do art. 25, cla Lei de Ltcitações e contntos, o festejado administrativista lorge
ulisses lacoby Fernandes, doutrinou :

"A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar
demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser
examinados na squinte ordem:

i í{i#trí::ii;:{::#*:,n,,,,u 1e n 8 666/e3;
. que o seÍviço apresente determinada singularidade;
. que o xrviço não seia de publicidade e divulgação.

?f:{#;:!Ti)ÉiÍ!iiv'lxt:§,"!f,iiza.narea,izaçáo
o."x'!":":;::f:f:::; 

" sej a n otó r i a ;. que a notória especializaçáo esteia intimamente relaclonada com a
singularidade pretendida pela Administraçáo. " I

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos -exigidos 
para se configurar - a

inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato.- CONTRÂTAç O DE-ÊMPRESA PARA PRESTAçÂO
oe sÉnvrços oe conburronn e alstssonll :unÍorcl, oe clúren rÉcruIco EsPEcIAuzADo, No
ecouplrÊauetro Dos pREcATóRIos oo t'luucÍpto, BEM como Dos REcuRSos PERANTE o
TRIBUNAL DE .]USTIçA, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA E SU-PREMO TRIBUNAL FEDERAL, EXCETO

DAs AÇõES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA

oos pnocessos DE INTEREssE oo muucÍpto NA lusnçA FEDERÂL EM PRIMEIRo E SEGUNDo
GRAUS DE :unlsolÇÃo; No ACoMPANHAMENTo E DEFESA Dos PRocEssos DE INTERESSE oo
mulrrcÍpro NA rusnçÂ Do TRABALHo, EM IRIMEIRo E sEGUNDo GRÂus_ DE JURISDISo; NA

REALIZAÇÃo DE DEFESA E AcoMpANHAI'lENTo Do MUNICIPIo NAs AÇoES cIvIS PUBLICAS
tN-rrnposns coNTRÁ sr, EM ToDos os_ GRÂus oe:umsotÇÂo, INCLUSIVE DESDE A FASE PRÉ-
pRocESsuAL, e nrrrnpostçÕes DE AÇõES crvts púsucas HecrssÁruls À oerrse D-Ê sEUs
INTERESSES, COM OS RESPECTTVOS ACOMPANHAÍ,IENTOS EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIÇAO E NA
ELABoRAçÃo DE PARECERES soBRE MATÉRIAS ESPECIAIS, quanto a empresa que se pretende

)

I rr Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Confi-atação Dketa Sem Licitação. Brasília Jurídica.

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do
processo de inexigibilidade de licltação (ex vi do ârt. 26, parágrâfo único, incisos u e lll da Lei no

8.666/93); Ei-las:

1 - Raáo da escolhô do fomecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.
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contratar - LltrlÀ & FREIRE ADVOGADOS A§SOCIÂDOS preenchem os mesmos, conforme a

docu mentação apresentada.

Refar?,alcs eo obielo & contrato

> Que se traae da *rvtçD técnia - O serviço técnico é todo aquele em que se exige
uma habilitaeáo para ser realizado. Não se tnta, simplesmente, da realização de um mero serviço
comum; pelo contrário, é atgo que exige-um certo conhecimento para a sua realização. 9ra, 9 ?9rvtço
profissional e especializado na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORU E ASSESSORIA IURIDIA
para a Prefeitura Municipat de Nossa Senhora das Dores, não é um serviço comum; é um seruiço
altamente técnico, como a propria exegese gmmaticâl iá o diz, prcfissional e especializado,
principalmente em virtude da sua complexidade, HelY Lopes Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"SeNiços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia desde o
simples registro do profissional ou firma na repartição administrativa
competente, até o diploma de curso superior oficialmente
reconhecido. O que caraderiza o seyiço técnico é a privatividade de
sua execuçáo por profissional habilitado, seja ele um mero artífice,
um técnico de grau médio ou um diplomado em escola superior."

E, nesse diapasão, complementa:
'Além da habilitaçâo técnica e profissional normal, são realizados por
quem se aprofuodou nos 6tudos. no exercício da profissão, na
pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduaçÁo ou de

z;::i§i^!"",,tr§";s"i,7i,?;83,ií!!f!i"ff :,8,F,:tr',",::"#:.2
profissão. Esses conhecimentos podem ser científicos ou tecnolóqicos,
vale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento
das atividades humanas e às exigênclas do progresso social e
econômico em todos os seus aspedo'" '

Ora, é inegávet que o problema da faka de @NSULTORIA E ASSESSORIr'. IURÍDI.A das
Prefeituras Municipais é uma das grandes preocupações dos edis modernos, especialmente no que tange
à sua técnica para o ACOMPANHAMENTO DOS PRECATORIOS DO MUNICIPIO, BEM COMO DOS

RECURSOS PERANTE O TRIBUNAL D,E JUSTIçA, SUPERIOR TRIBUNAL DE ]USTIÇA E SUPREMO
ÍRIBUNAL FEDERAL, EXCETO DAS AçÔES VINCULADÀS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO;
ACOMPANHÁMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO NA ]USTIÇA FEDERAL
EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE JURISDIçÂO, ACOMPANHAMENTO Ê DEFESA DOS PROCESSOS DE
INTERESSE DO MUNICÍPIO NA JUSTIçA DO TRABÂLHO, EM PRIMEIRO ç SEGUNDO GRAI,JS DE

]URISDIçÃO; REALIZAÇÃO DE DEFESA E ACOI4PANHAMENTO DO MUNICIPIO NAS AçÕES CIVIS
PÚBUCAS INTERPOSTAS CONTRÁ SI, EM TQDOS OS GRÁUS DE JURISDIÇÃO, INCLUSIVE DESDE A FASE
PRE.PROCESSUAL, E TNTERPOSIçÕEs DE AçôES CIVIS PÚBUCAS NECESSÁRIAS À DEFESA DE SEUS
INTERESSES, COM OS RESPECIryOS ACOMÉANHAMENTOS EM TODOS OS GRÂUS DE ]URISDIçÃO E

ELABORAçÃO DE PARECERES SOBRE MATERIAS ESPECIAI' dentre outros, à guisa de melhorias para o
peúeito cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela população; portanto, seruiço a ser
contratado é eminentemente técnico, profissional e especializado.

> Que o *fliço êslêla atancado Do art, ,3, de Lal no a.6F,6/93 - Esse artigo
elenca diversos tipos de seNiços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, os incisos II, IIL V
contempla assessorias ou consultorias técnicas- O seruiço a ser contratado - a CONSULTORIÀ E
ASSESSORIA ruNÍOICI, DE CARÁTER TÉCNICO ESPECIALIZADO, NO ACOMPANHAMENTO s
PRECATORIOS DO I|UNICTPD, BEM COMO DOS RECURSOS PERAME O TRIBUNAL DE
SUPERIOR TRIBUNAL DE ]USTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERÀ1, EXC,

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ EDUCAÇAO; NO ACOMPANHAMENTO E
ETO DAS AÇOES VINCULADAS
DEFESA DOS PROCESSOS

INIERESSE DO MUNICÍPfu NA ]USTTÇA FEDERAL EM PRTF,EIRO E SEGUNDO GRAUS DE ]URISD
NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS
TRABALHO, EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE

DE INTERESSE
]UNSDIÇÁA; NA REAUZAçAO DE DEFESA E

DO T.'UNICIPIO NA ]USTIÇA DO

ACOI,IPANHAMENTO DO MUNICÍPD NAS AçÓES CNIS PUBÜCAS INTERPOSTAS CONTRA SI, EM TODOS

'? 
rr MeiÍelles, Ilely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros
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os GRAU; DE tuRlsDtÇÁo, ltctusrc orsoe e rase pnÉ-pnoctssuet, r wtracostçõEs DE AçõEs
CUIS PUBUCAS NECESSARIr'.S A DEFESA DE SEUS INTERESSES, COT4 OS RESPECTIVOS
AcoMpANHAtt ENTos EM ToDos os GRAUS DE tuRrsDrúo E NA anrcneçÁo ot peREcEREs soBRE
netÉntaS Sp1CUIS, então, está contemplado naquele artigo. Valendo-noi do Professor Marçal Justen
Filho, para o completo esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas e teóricas, o art. 13 abnnge também as atividades
executivas daquelas deivadas. bmo obseÍva Hely Lopes Meirelles,
são seviços técnicos tanto os que veÉem sobre o planejamento, a
prognmaçáo e a elaboração de estudos e projetos, como os que
envolvam a execução ou prestaçáo de serviços propriamente ditos.
Muitas vezes, o seruiço técnico profissional especializado se exaure
na atividade consultiva, sendo viável a execução através de outrem."

Continuando:
"lá o inc- III refere-se, primeiramente, às atividades de aplicação do
conhecimento sobre os fatos, visando a extrair conclusões e fornecer
subsídios necessários às deciúes da Nministração."

E, comDlementà ndo, assevera :
"Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as decisões da
Administraçáo, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica acerca
das circunstâncias relevantes para uma decisão," 3

E

Portanto, a coNsuLToRIA E ASSESSORIA JURÍDICA, DE CÂúTER TECNTCO
ESpEcrALIzAoo, No ACoMpANHAMENTo Dos pneclróaros oo muucÍpto, BEM couo Dos
RECURSOS PERANTE O TRIBUNAL 9E JUSIçA, SUPERIOR TRTBUNAL DE lUSnçÁ E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, EXCETO DAS AçOES VINCULADAS A SÊCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçAO; NO
ACOI'IPANHAí.1ENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICíPIO NA JUSTIÇA FEDERAL
EM pRrMErRo E sEGuNoo GRAUS DE:unrsorçÂo; No ACoMPANHAMET{To E DEFESA Dos pRocESSos
DE INTERESSE OO I'IUNICÍPTO NA JUSTIçA DO TRAAÂUIO, EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRÂUS OE
:untsolçÃo; NA REALTZAçÃo DE DEFESÁ E AcoMeANHAMENTo oo r,rur'rrcÍpro ruas lçÕes crvts
PUBLICAS INTERPOSTAS COI,ITRÁ SI, EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIçÀO, INCLUSIVE DESDE A FASE
paÉ-pnocessul-, E rNTERposrÇÕES DE AçôEs crrs púaucAs trcÊssÁnns À oertsl oe seus
INTERESSES, coM os REspEcrlvos AcoMpANHAr.tENTos EM ToDos os GRAUS DE JURrsDrÇÃo E NA
EIÁBORÂçÂO DE PARECERES SOene i.tlrÉRIAS ESPECIAIS, êstá devidamente formalizada nós incisos
II, IU, V do art. 13 da Lei no 8.666/93, nâo restando qualquer dúvida nessê sentido.

a Clue o *tvtçD eprÉÉrnlc detBrrnlnada slrlg,uler*tadê - O seruiça a ser contratado possui a
1iílSul?liy'gqg exigida para ser enquadrado como inexigível., CONSULTORIA E ASSESSORIA :UniOtCl,
DE CARÂTER TECNICO ESPECIAUZADO, NO ACOMPANHÂMENTO DOS PRECÂTORIOS DO MUNICIPIO,
BEM COMO OOS RECURSOS PERANTE O TRIBUNAL- DE ]USNçÁ, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUST]çA Ê

supREMo TRIBUNAL FEDERÂ1, ExcETo DAs AçôES vrNcurADAs À sEcRErARn MUNIcIIAL DE
EDUCÂçÃO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE TNTERESSE OO rqUrrCíprO ta
JUSTIçA FEDERAL EM PRIMEIRo E SEGUNDo GRÂUS DE JURISDTçÁo; No ACoMPANHAMENTo E
OEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE OO IIIUI'ITCÍPIO NA JUSTIçÀ DO TRÁBALHO, EM PRIMEIRO E
SEGUNDo GRAUS DE JURISDIçÃo; m nauaçÃo DE DEFÊSA e ÀcoupalnlurNro oo Nur'rtcÍpto
NAS AçÕES CIVIS PÚBLICAS INTERPOSTAS CONTRÂ SI, EM TODOS OS GRAUS DE JURÍSDIÇÃO,
INCLUSIVE DESDE A FASE PR,É-PRocEssUAL, E INTERPoSIÇõES DE AçÔES clvls PÚBucÂS
rtcessÁnns À oeresl DE sEUs trurenesses, coM os RE5pEcrrvos AcoMpANHAr,4ENTos EM
ToDos os GRAUS DE JURISDTçÃo E NA ELABoRÂÇÃo DE PARECERES sogne MarÉnras ESpEctAIS,
conforme proposta descrita consolidará: AFtoio Técoico jurídico a Prccuradoria Geral do Município, que
não possui experiência técnica suÍiciente para execução dos seNiços propostos, sendo esta empresa
LII,A & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIAITOS a mais eficiente para tanto. CoDtratariam a enumeração
demasiadamente extensiva- lotge Ulisses lacoby Feroandes, por excelência, esclarece-nos:

-A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto
contrato; é o seruiço pretendido pela Administraçáo que é singular, e

I iz Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética-

J
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não o executor do seruiço. Aliás, todo profissional é singular, posto
que esse atributo é próprio da natureza humana.
singular é a característica do objeto que o individualiza, distingue dos
demais. É a presença de um atributo incomum na espécie,
diÍerenciador. A singularidade não está associada à noção de preço,
de dimensões, de localidade, de cor ou de forma." I

Nesse sentido, repetimos, que o objeto da contrataçâo é deveras singular: a CONSULToRIA
E ASSESSORIA JURIDICA,, OE CÁRÂTER TECNICO ESPECIAUZADO, NO ACOMPANHAMENTO DOS
PRECATORIOS DO MUNICIPIO, BEM COMO DOS RECURSOS PERANTE O TRIBU-NAL DE JUSTIçA.,
SUPERIOR TRIBUNAL DE ]USTIçA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂ1, EXCETO DAS AçOES VINCULADAS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE
INTERESSE OO MUNICiPIO NA JUSTIçA FEDERAL EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRÂUS DE JURISDTÇÃO;
NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO NA ]USNçA DO
TRABALHO. EM PRÍMEIRO E SEGUNDO GSAUS DE ]URISDIçÃO; NA REALIZAÇÃO DE DEFESA E

ACOMPANHAMENTO DO MUNICIPIO NAS AçOES CIVIS PUBLICAS INTERPOSTAS CONTRA-SI, EM ÍODOS
OS GRAUS DE JURISDIÇÃO, INCLUSIVE DESDE A FASE PRÉ.PROCESSUAL, E INTERPOSIÇÔES DE AÇÕES
CUIS PÚAUCES NECESSÁRIAS À OCTCSA DE SEUS INTERESSES, COM OS RESPECTIVOS
ACOMPANHAMENTOS EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIÇÂO E NA ELABORAçÃO DE PARECERES SOBRE
MATÉRnS ESPECIAIS, dentre outros, é demasiadamente técnica e específica, principalmente nesse
âmbíto aquí tratado. Ademais, chega a ser invisível a licitação, porquanto alguns dos seNiços a serem
executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica, uma vez que os técnicos possuem
certificados na área afim, bem como graduação de nível superior, cursos de especialização na área afim,
dentre outras, possuem para executá4os, tornando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim,
comparações, por serem, também, individualizados e p{uliarizados, de acordo com cada profissional,
sendo que o profissional contratado possui experiência e especialidade nesse campo, por já o ter
realizado anteriormente, por diversas e incontáveis vezes, com resultados plenamente satisfatórios.
Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a comparação, pois cada proÍissional prestador de
serviço dá-lhe configuraçáo personalíssima. Logo, a licitaçào se torna
inexigível por singularidade do objeto em vista da impossibilidade de
julgamento objetivo- Acerca da questão, merece transcriçâo do
pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido de que
'... são singulares todas as produções intelectuai, realizadas isolada
ou conjuntamente - por equipe - sempre que o trabalho a ser
produzido se deÍina pela marca pessoal (ou coletiva) expressada em
caraderísticas cien(tficas, técnicÀs ou artísticÂs'6

Vale ressaltar, desta Forma, por oportuno, o entendimento de MarcÀl lusten Filho acerca
do dssunto:

'A singularldade do objeto consiste, na verdade, na singularidade
(peculiaridade) do inteÍesse público a ser saüsfeito. A raiz da
inexigibilidade da licitaçáo reside na necessidade a ser atendida e náo
no objeto ofertado. Ou seja, não é o objeto que é singular, mas o
interesse público concreto, A singularidade do objeto contratado é
reflexo da especialidade do interesse público.'6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, en@rar a questão da definição da
singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz
interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar, a

LTORIA E ASSESS
linhamento,
oRrA luRÍD ICA,

q
ambos se fazem pÍese
DE CARATER TECNICO ESPECIÂLIZAOO, NO ACOMPANHAMENTO DOS PRECATORIOS DO MUNICIPIO,

ntes no objeto da contratâeão, Erois a CONSU

BEM COMO DOS RECURSOS PERÂNTE O TRIBUNAL DE ]USTIÇA, SUPERIOR TRIBUNAL DE JI,,,STIçÂ E
supREt4o TRIBUNAL FEDERAL, ExcETo DAs AÇÕEs VINCULADAS À SECRETARTÁ MUNtctpAL oE
EDUCAÇÃO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA

5

i

ob Cir
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]USIçA FEDERAL EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRÁUS DE ]URISDIÇÃO; NO ACOMPANHAMENTO. E

DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA ]USNçA DO TRABALHO, EM PRIMEIRO E

SEGUNDo GRAUS DE luRtsDlçÃo; NA REAUZAÇÃo DE DEFESA E ACo-MPANHAMENT9_Dq.Iyl_I9.lfl^o
NAS AçÔES crvrs pÚgucrs INTERPOSTAS CoNTRA SI, EM rODOS os G!!\_U-S 9l l_uYlPiq\9_:
tNcLUsIVE DESDE A FASE PRÉ-PRocEssuAL, E INÍERPoSIÇoES DE AÇoES clvls PUBLICAS

NECESSÁRhS À OETTSE DE SEUS INTERESSES, COM OS RESPECTIVOS ACOMPANHAMENTOS EM

ióoós os cuus or TuRISDIÇÃo E NA ELABoúçÃo DE PAREcERES soBRE MATÉRIAS ESPEcIAIS.

dentre outros, possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de aperfeiçoar e respaldar as

decisões tomadas pelos gestores públicos, no caso em tela do Prefeito de Nossa senhora das Dores,
decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos seus prepostos, no sentido de viabilizar
projetos específicos (sangulares) em prol da comunidade e em benefício das camadas mais carentes da
população, otimizando a qualidade de vida a proporcionando meios para a geração de emprego e renda,
destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é, eminentemente, de interesse pÚblico e
visa à realizaçâo do bem comum, sendo tamtÉm, pelo exposto, singular,

> Que o *ruiço não seia de Publicialaate e divulgação - Ora, o serviço aqui a ser
contratado não se trata de publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica,
elencado no art. 13, II, I, V da Lei de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores
comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os comentários acima já tecidos sobre assunto

Rêfe,?,nl?rs ao contratado
> Que o profrsslonat detenha a habílitaçâo pertinente - Para a realização do

objeto pretendido, a primein exigência que se impõe é que o futuro contratado possua habilitação
técnica. Uma vez que a lei se refere a seÍviço técnico, a habilitação consütui-se na capacídade legal para
a realização do serviço, atendendo aos requditos legais no caso. A empresa LIltlA & FREIRÊ
ADVOGADOS ASSOCIADOS a ser contratâda possui a necessária habilitação, pertinente à realização
dos serviços, conforme se pode atestar dos seus Curriculum y,tae anexos, bem como a formação de
cada profissional, de acordo com a relação acostada. E, como se não fosse suficiente, é necessário
esclarecer, ainda, que esses profissionais serão os responsáveis, diretamente, pela execução dos
serviços que se propõe a empresa a pre§tar, atêndendo, portanto, o preceito disposto no art. 13. §3o da
Lei no 8.666/93.

> A êmprêsa possua especiariTâção na rcalização do obieto Pretendido - Para
que se opere, leqitimamente, a contratação direta nos moldes aqui pretendidos, faz-se necessário,
ainda, que a empresa possua especialização na realização do objeto pretendido. Essa especialização dá:
se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma particularizada, E,

novamente, contatamos que a empresí, LII]A & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS, é possuidor da.

mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o
objeto pretendido, conforme se pode atestar na documentaçáo apresentada. Para arrematarmos a
questão, trazemos a lume os ensínamentos do Professor lorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do
assunto:

"Enquanto a habilitaçáo é um requisito obietivo, demonstrável
mediante documentação própria, a especialização é de índole
subjetiva, no sentido de ser um atributo ligado ao agente, profis,ional
ou empresa e não possui forma legal própria, exclusiva, específica de
documentação, "

E, concluindo:
"A especialização, como indÍca a própria palavra, se faz no
direcionamento, na busca do conhecimento e no desenvolvimento de
certa atividade." '

> Que a especietizeçáo *ie no6ria - Com relação à notória especializaçáo, esta se
torna evidente mediante a constatação, em conformidade com a documentação apresentada, sendo esse
palco mais que comprobatório e indispensável à aferiçáo da capacidade técnica e notória especialização,
da empresa LIr,rÃ &. FREIRE ÃDVOêADOS AS§OCÍADOS. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da
notó ri a es pe cia I i za çá o :

6

7 ob. cit
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E assevera:
"A notória especializaçáo consiste, então, nesse juízo difuso acerca
da qualiÍicação do sujeito para desempenho da atividade objeto da
contratação."'

> Que a notória especializaçáo esteja intimamente relacionada com a singularidade
pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de se constatar que a notória especializãção que se
pretende contratar não somente está intimamente relacionada com a singularidade pretendida, mas é
parte integrante dessa contratação. A empresa LIllÀ & FREIRE ADVO.GADTOS ASSOCIADOS,. possui
notória especialização relativa â CONSULTORIA E ASSESSORIA .TURIDICA,, DE CARATER TECNICO
ESpÊctALrzADo, No ACoMpANHAMENTo Dos pnrclrónros Do MUNIcÍpto, BEM couo Dos
RECURSOS PERÂNTE O TRIBUNAL DE ]USTIçA, SUP.ERIOR TRIBUNAL DE JUSÍIçA E SU?REMO
TRIBUNAL FEDERÂ1, EXCETO DAS AÇOES VINCULÂDAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO; NO
ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO NA JUSTIçA FEDERAL
EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE JURISDIçÃO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS
DE INTERESSE oo ptut'tIcÍpIo NA JUSTIÇA Do rRÂBALHo, EM IRIMEIRo E SEGUNDo GRAUS DE
:unIsoIÇÃo; NA REALIZÁÇÃo DE DEFESA E Acot'tpANHAMENro oo Nut'tIcÍplo NAS AçõES ctvts
púBucAs rNTERposrAs cor,rrRÂ sI, EM ToDos os GRAUS- DE luRIsDIçÃo,, rNcLUsrvE DESDE A FASE
pnÉ-pnocessull, E rNTERposrçÕES DE AçÕEs crvrs púgucÂs NEcEssÁRIAS À DEFESA DE sEUS
INTERESSES, coM oS RESPECTIVoS ACoMPANHAMENTOS EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIÇÃO E NA
ELABoRAÇÃo DE PARECERES soane MlrÉnrls ESPECIAI9 conforme já demonstrado, e aqui se
pretende contratá-la para assessoria e consultoria técnica para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora
das Dores. O objeto singular buscado, de pleno interesse público, é o mesmo da notória especialização.
Impossível de se haver correlação mais íntima! Para finalizar, o posicionamento de lorge Ulisses lacoby
Fernandes:

"Por oportuno, insta ressaltar que a notória especialização do futuro
contratado deve estar associada ao objeto pretendido pela
Administraçáo e ser suficiente para atender à singularidade imposta
pelo interese público. "

E finãliza
"Deve haver *mpre íntima correlaçáo entre a especializaçâo e a
singularidade do objeto." e

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importante, e essencial na escolha do profissional ou empresa para a contratação: a
confiançà nos seÍviços executados! E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confiança,
depositado no contratado, que torna o seÍvi@ executado singular, posto que esse será realizado à sua
maneira, propria, pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o alto teor de
subjeüvidade apresentado na realizaçáo de cada trabalho prcposto, p,or individualizado e peculiar a cada

1

E ob. cit.
'q ob. cit.

"A primeira exigência, enáo, é o profissional a ser contratado
apresentar objetivamente as condições de atender às necessidades da
Administraçáo. Tratando-se de seNiços técnicos-científicos
especíalizados, o exercício dos serviços pressupõe, de ordinário, certos
requisitos formais, Assim, a conclusão de cursos, a participação em
ceftos organismos voftados à atividade especializada, o
desenvolvimento de *Niços semelhantes em outras oportunidades, a
autoria de obras literárias (técnico-científtcas, se for o caso), o
exercício do magistério superior, a premiação por serviços similares, a
existência de aparelhamento específico, a organi2ação de equipe
técnica, etc, Não há como circunscrever exaustivamente as evidências
da capacitaçáo objetiva do contratado para prestar o seNiço, O tema
dependerá do tipo e das peculiaridades do seryiço técnico científico,
assim como cla profissão exercitadà, No entanto, é indispensável a
existência de evidência objetiva dessa especialização e capacitação do
escolhido."
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profissional e empresa que o realiza, sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no
executor dos serviços como moüvo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal de
Contas da lJnião, em sua Súmula n" 264, assim entendeu:

"A inexigibilidade de licitaçáo para a contratação de seruiços técnicos com
pessoas ítsicas ou jurídicas de notória especializaçáo somente é cabível
quando se tratar de seruiço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção
do executor de confiançà, grau de subietividade insuscetível de ser medido
pelos critérios obietivos de qualificaçáo inerentes ao processo de licitação,
nos termos do art. 25, inciso U, 4u 1"1 no 3.$$6/1993," 10

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25,
da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condiçfus formais para a composição do processo de
i nexigibilidade de licitação.

7 - Razão íta a*otha do fomedot ou exêcuãnê ' A escolha da empresa L 4A &
FREIRE ADyOGADOS ASSCTCIÀDOS, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ele se enquadra,
peíeitamente, nos dispositivos eoumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação direta' E não somente
por isso; é empresa experiente, capacitado e gabaritado pan o serviço pretendido, que é de interesse
público e visando à realização do bem comum, com ampla experiência, possuindo íntima relação com o
objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o mais indicado. Cabe,
ainda, reiterar que o seruiço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislação de Licitações e

Contratos, em seu artigo 13, incisos fi, L V.

2 - tustiíicetive & pt?'gD - ?ara que algo seja clmpatível com outro, é preciso que haja
uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que um preço seja
compatível mm o dê mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra empresa, de [0g§m! porte e
capacidade, que preste, exatamente, o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primeiro. No

cÀso da LrNÀ & FREÍRE ADyOGÁDOS Á.SSOCIAI}1Oí alguns dos serviços prestados são únicos e
especiàlizados, não cabendo, portanto, comparativos, veriFicados, facilmente, pela unicidade e
individualidade dos serviços a serem prestados, tomaodo seus preços, pela não coexistência,
impossíveis de comparação, em virtude da espêcificidade, dos profissionais, e não pelo valor, entretanto
preços justos, dentro de parámetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços praticados por outras
empresas, de acordo com consulta verbal realizada. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e
depende de alta especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,
comparaÇóes, por sêr, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional que o
realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse
atributo é próprio da natureza humana-, sendo que os profissionais a serem contratãdos, por intermáJio
da LIlttA & FREIRE aDyOGADOS ASSoCIADoS, possuem conhecimento profundo nesse campo,
levando-se em consideração a sua vasta experiência. Adêmais, os preços apresentados pelos serviços a
serem prestados encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os prâticâdos no
mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, conforme
aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitaçáo,

Por fim, diante da fundamentaçáo fático-jurídica, e:

Conside?ando o grave problema de Assessoria e Consultoria técniaÂ das Prefelturas
Municípais;

consideraodo a necessidade de melhoria dos seruiços e trabalhos ali desenvolvidos;

considerzrúo à falta de uma assessoria competente e especializada;

Gonsiderando as disposições previstas no art. 13, U, IlI, V dc o art. 25, II da Lei no
8.666/93:

8

ro Súmula n'2641201I - TCU
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Considetando a disponibilidade de tempo, notoriedade e a competência da empresa a ser
contratada, do seu zelo profissional, da sua idoneidade morcl e social, da estrutura física que o seu
escrítório oÍerece e pela experiência na área pública;

Constdetendo a necessidade real de assessoria e consuftoria jurídica especializada em
Direito Administrativo pelas limitações do seu quadro de pessoale de apoio ítsico-material.

Peóaz a presente inexigibilidade o valor glob3l de Rl 177.600,00 (SSfENTA E SgtE
l,lIL E SÉlSCÉt{Í(x; nEAIS), sendo que as despesâs decorrentes da presente licitação correrão por
conta da seguinte classificação orçàmentária:

ur{tD DE ORçalrl: TÁntl:
02007 - pRocuRÂDoRIA GERAL Do uuNIcipIo
rçÃo:
02.061.1016.2005 - MANUTENçAO DA PROCURADORIA GERÂL
ELEÍrlENTO OÊ DESPÊS^:
33903500 - SERVrçOS DE CONSULTORTA
FO TE DE RECUR.SOT
1s000000 - TESouRo

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opioa esta Secretaria Municipal
pela contratação direta dos serviços da empresa LI|IA & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS, sem o
precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, II, c/c art. 13, II, I , V e art. 26, parágrafo único, II e
IIl, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munúipal, gara apreciaçáo e posterior ratifrcação desta
lustificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26
da mesma norma jurídica,

Nossa Senhora das Dores, (SE), 02 de janeiro de 2023.

Geral do Município

Ratif,..o a prÊsenle Ju*iíi@tiya e, por consêguinae, aprovo o
prü,(:Edi mento. Pu bl ique-e.

o

LUIZ MÂRIO PE ÂNA
Pal

9
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EXTRÂTO DA JUSTIFICATIVA DA
INEXIGIBILIDADE NO 03/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE NO 03/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURiDICA, DE CARÁTER TÉCNICO ESPECIALIZADO, NO ACOMPANHAMENTO DOS
PRECATÓRIOS DO MUNICIPIO, BEM COMO OOS RECURSOS PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SUPERIOR TRIBUNAL OE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEOERAL, EXCETO OAS AÇÕES
VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS
PROCESSOS DE INTERESSE OO MUNICÍPIO NA JUSTIÇA FEDERAL EM PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS DE JURISDIÇÃO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE OO
MUNICIPIO NA JUSTIÇA OO TRABALHO, EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS OE JURISDIÇÁO: NA
REALIZAÇÃO DE DEFESA E ACOMPANHAMENTO DO MUNICÍPIO NAS AÇÓES CIVIS PúBLICAS
INTERPOSTAS CONTRA SI, EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIÇÃO, INCLUSIVE DESDE A FASE PRÉ-
PROCESSUAL, Ê INTERPOSIÇÔES DE AÇÔES CIVIS PÚBLICAS NECESSARIAS À DEFESA DE SEUS
TNTERESSES, COM OS RESpECTTVOS ACOMpANHAMENTOS EM TODOS OS GRAUS OE JURtSOIÇÁO
E NA ELABORAÇÃO DE PARECERES SOBRE MATÉRIAS ESPECIAIS.

CONTRATADA: LIMA & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS

VALOR TOTAL: R$ 177.600,00 (SETENTA E SETE MIL E SETSCENTOS REATS)

VALOR MENSAL: R$ 14.800.00 (OUATORZE MIL E OITOCENTOS REATS)

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRh:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:
O2OO7 - PROCURADORIA GERAL OO MUNICIPIO
AçÃO;
02.06í.í016.2005 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORTA GERAL
ELEMENTO DE DESPESA:
33903500 - SERVTÇOS DÉ CONSULTORTA
FONTE DE REGURSO:
15000000 - TESouRo

RÂTIFICADO EM: O2lO1 12023

BASE LEGAL: Artigo 25, ll c/c artigo 13, ll, t, V e aÍt.26, parágrafo único, ll e t, todos da Lei g.666/93.

Nossa Senhora das Dorês, 02 de janeiro de 2023

ORESTES SOUZA DE CARVALHO NETO
Procurador Geral do Município


